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ILMO(a). SR(a). PRESIDENTE(a). DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA COMPANHIA ESPÍRITO 
SANTENSE DE SANEAMENTO – CESAN 
 
 
 
 

REF. LICITAÇÃO Nº 006/2023 

 

 

 

SANTIAGO ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ nº 32.207.976/0001-

26, situada à Rua Lopo Gonçalves, Nº 501/307, CEP 90050-350, Porto 

Alegre/RS, vem, tempestivamente, por meio de seu procurador abaixo 

assinado, apresentar suas CONTRARRAZÕES ao recurso 

administrativo interposto pela empresa NEOCONSTEC CONSULTORIA 

TÉCNICA LTDA., face à LICITAÇÃO Nº 006/2023, nos termos a seguir 

expostos. 

 

1. RELATÓRIO: 

Trata-se, a licitação nº 006/2023, de procedimento licitatório para Contratação de empresa 

para execução dos serviços de apoio técnico e gerenciamento e supervisão/fiscalização de obras e 

serviços de engenharia para os sistemas de esgotamento sanitário e/ou abastecimento de água do 

interior do estado do Espírito Santo. 

Após a análise da proposta financeira e documentos de habilitação pela Comissão de 

Licitação, esta empresa recorrida restou classificada como vencedora, tendo sido aberto prazo para 

interposição de recurso da decisão. 
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Irresignada com o resultado do certame, a empresa recorrente NEOCONSTEC interpôs 

recurso administrativo, no entanto, o mesmo não merece guarida, pelos motivos de fato e direito que 

seguem. 

2. DOS FATOS: 

Insurge a recorrente contra a decisão que declarou esta empresa recorrida vencedora do 

certame. 

Alega, em síntese, que a decisão que declarou esta empresa recorrida vencedora do certame 

merece ser reformada tendo em vista não terem sido comprovadas as qualificações técnicas exigidas. 

Diante disso, pleiteia a reforma da decisão, para ver declarada inabilitada esta empresa 

recorrida. 

A irresignação, contudo, não merece prosperar. 

Senão vejamos. 

3. DAS RAZÕES DO IMPROVIMENTO RECURSAL: 

Consoante se extrai da análise do breve relato dos fatos, a empresa recorrente, ordenada na 

2ª colocação de menor preço ofertado, irresignada com a decisão da comissão, alegou que a classificação 

desta recorrida se mostrou equivocada e, como argumento, sustentou o não cumprimento do requisito 

de qualificação técnica operacional disposto no edital. 

Alega, em resumo, que a empresa recorrida não possui competência técnica operacional para 

atuar na execução do objeto contratual, pois o acervo técnico apresentado não se coaduna em 

quantidade e prazo com as exigências do edital. 

A tese da recorrente, no entanto, não merece prosperar. 

Vejamos. 

De início, imperativo destacar que, ao iniciar sua argumentação, a empresa recorrente 

fundamentou seu único argumento em trechos da lei federal 8.666/93, sem, contudo, efetuar a devida 
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análise e identificação da legislação específica que norteia o processo licitatório em questão. Importa 

salientar que o edital em discussão segue normativas distintas, as quais regem de maneira específica e 

clara os procedimentos e critérios estabelecidos para esta licitação.  

Portanto, ao considerar esse contexto, a empresa recorrida reitera a consistência e 

adequação de sua participação no certame, respaldada pelas normas vigentes que orientaram 

devidamente todo o processo licitatório, conforme estabelecido nas disposições legais específicas 

aplicáveis. 

Superado o ponto, tem-se que, para cumprimento da qualificação técnica operacional, o 

edital exigia os seguintes documentos, dispostos na alínea f), item 12.2 do TR:  

f) Comprovação de capacidade operacional da empresa LICITANTE, mediante a 
apresentação de Atestado(s) em nome da LICITANTE, emitidos pelo contratante titular, 
obrigatoriamente pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando a execução 
de serviços de características semelhantes, de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superiores a:  
 
· Supervisão, ou fiscalização, ou gerenciamento de contratos de obras e serviços de 
engenharia em sistemas de abastecimento de água ou de sistemas de esgotamento 
sanitário. 

 

Como se infere, para a qualificação operacional (empresa) foi exigida a comprovação de 

execução de serviço de fiscalização de serviço em sistema de abastecimento de água ou sistema de 

esgoto. 

Não há no edital nenhuma outra exigência a ser apresentada, no que diz respeito à capacidade 

operacional da empresa, se não a execução dos serviços nos moldes em que acima descritos. 

A conformidade dos atestados apresentados pela recorrida perante os serviços exigidos é 

assunto incontroverso, sendo que sua compatibilidade é confirmada pela própria irresignada, restando à 

recorrente, como última tentativa de tentar reverter o resultado negativo, alegar que as quantidades e 

prazos das exigências de qualificação técnica requeridos e apresentados não estavam de acordo com o 

objeto da licitação. 

Preliminarmente, destaca-se que a empresa recorrida cumpriu rigorosamente as disposições 

editalícias, apresentando a documentação exigida no item 12.2 do TR, relativo à comprovação da 
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capacidade técnico-profissional e técnico-operacional. Conforme solicitado, foram apresentados 

atestados de capacidade técnica, tanto do responsável técnico da empresa quanto da própria empresa, 

fornecidos por pessoa de direito público, comprovando ter a recorrida executado os serviços de 

fiscalização de obra em sistema de abastecimento de água ou sistema de esgoto. 

Ressalta-se, ainda, que o Edital estabelece claramente as condições e critérios para a 

qualificação técnica, incluindo a exigência de atestados que comprovem a execução de serviços 

específicos relacionados à Supervisão, ou fiscalização, ou gerenciamento de contratos de obras e serviços de 

engenharia em sistemas de abastecimento de água ou de sistemas de esgotamento sanitário, não tendo sido 

estabelecido prazo mínimo de contrato anterior ou quantidades mínimas de metragem fiscalizada, tendo 

sido definido pelo corpo técnico da contratante, tomadora dos serviços (cliente), que as exigências nos 

moldes em que estabelecidas no edital eram suficientes para comprovar a habilidade da licitante na 

execução dos serviços contratados. 

Ora, o próprio cliente, tomador dos serviços julgou como suficiente a exigência de qualificação 

técnica nos moldes em que disposta no edital, não havendo que se falar, agora, em requerer exigência 

outra, estranha ao edital. A discordância do recorrente reside na avaliação subjetiva da equivalência dos 

serviços executados pela recorrida em relação aos serviços demandados pelo presente certame, no 

entanto, não há fundamento para questionar a adequação dos atestados apresentados, uma vez que a 

capacidade técnico-operacional está evidenciada nos documentos fornecidos. 

Cumpre salientar, quanto à alegação de que os atestados não estão alinhados em termos de 

quantidade e prazos com o objeto da licitação, que o Edital não estabelece parâmetros específicos para 

a quantidade ou prazo dos serviços prestados nos atestados e se assim tivesse estabelecido, os atestados 

apresentados ainda cumpririam com eventuais exigências, dada a complexidade e magnitude dos serviços 

constantes dos atestados apresentados. 

A empresa recorrida demonstrou sua capacidade técnica ao realizar serviços compatíveis com 

o escopo da licitação, conforme descrito nos documentos apresentados, de modo que os argumentos 

recursais do recorrente se restringiram a afirmar que os atestados não atendiam a prazo e quantidade, 

sem demonstrar, minimamente – ônus que lhe cabia -, por quais razões concretas que os atestados não 

se prestavam a comprovar a qualificação exigida. 
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O fato de ter sido apresentado atestado emitido em nome de consórcio também não é, nem 

de longe, argumento para desqualificar o documento apresentado. Outrossim, no que diz respeito à 

qualidade gráfica dos atestados, se, por ventura, a recorrente julgou como prejudicada, deveria ter 

requerido diligência à comissão em tempo hábil, para que fossem novamente remetidos os documentos, 

não sendo crível que o recorrente se albergue na referida situação para pleitear eventual falta de 

qualificação. 

Os argumentos apresentados pelo recorrente, como se infere, não se aplicam ao presente 

caso e, de fato, parecem configurar uma tentativa frágil de induzir a Comissão a um entendimento 

equivocado. As alegações suscitadas carecem de embasamento sólido e não apresentam elementos que 

justifiquem a revisão da decisão proferida. É imperativo reiterar que a Comissão, ao analisar o recurso 

interposto, deve manter sua imparcialidade e ater-se aos fatos e normativas pertinentes ao certame em 

questão. 

Nesse sentido, na hipótese de ter a recorrente entendido como necessária a exigência 

editalícia expressa e pré-determinada de prazo e quantidade mínimos, deveria ter ela impugnado o 

edital no prazo legal, não podendo, neste momento, se insurgir contra edital que foi por ela aceito. 

Ressalta-se a impossibilidade de insurgência contra determinados itens do edital de licitação 

após a participação no certame e a aceitação formal dos termos estabelecido. O recorrente, ao participar 

ativamente do processo licitatório e manifestar sua concordância explícita com os dispositivos do edital, 

vinculou-se de maneira irreversível às condições previamente estabelecidas.  

Destaca-se que o momento oportuno para questionamentos e impugnações acerca de 

eventuais inadequações nas disposições editalícias é anterior à abertura do certame, por meio do 

procedimento de impugnação. Admitir a insurgência posterior comprometeria a segurança e a lisura do 

processo licitatório, mitigando a estabilidade das regras preestabelecidas e prejudicando a isonomia entre 

os concorrentes. Dessa forma, a observância do princípio da preclusão impede a reconsideração de 

aspectos já consentidos durante a fase de participação ativa, assegurando a integridade do procedimento 

licitatório. 

Além disso, cabe ressaltar a importância do princípio da vinculação ao instrumento 

convocatório, como bem trazido pela recorrente. Este princípio preceitua que a Administração Pública 
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deve consolidar as regras de regência do processo de contratação em um único documento, o edital da 

licitação, ao qual todos os licitantes e contratados devem respeito. 

A vinculação ao edital assegura a igualdade entre os licitantes, pois estabelece critérios claros 

e objetivos que devem ser seguidos por todos. Portanto, não é admissível a adoção de exigências não 

previamente estabelecidas ou a contestação de resultados justos da licitação com base em critérios 

subjetivos, baseado unicamente em um descontentamento de licitante devidamente desclassificada. 

Ora, o preço proposto por esta recorrida foi aceito como apto e suficiente à contratação dos 

serviços nos moldes em que propostos, respeitando o ordenamento legal, pisos salariais, encargos e etc. 

Os documentos de habilitação também se mostraram adequados ao estabelecido no edital, sendo 

suficientes a comprovar que a recorrida possui capacidade de cumprir com o contrato de forma 

satisfatória à administração. 

Cumpre ressaltar, ainda, a notável competência da área técnica da Companhia Espírito 

Santense de Saneamento (CESAN), instituição que desempenha um papel crucial em todo o estado do 

Espírito Santo. A experiência acumulada ao longo de sua atuação respalda de maneira inequívoca a 

capacidade dessa entidade para elaborar o termo de referência da licitação e estabelecer as exigências 

imprescindíveis à execução do contrato em questão. 

As exigências de qualificação técnico-profissional e técnico-operacional, criteriosamente 

delineadas pela CESAN, demonstram a sua capacidade em retratar com precisão as parcelas de maior 

relevância técnica e de valor significativo no contexto do certame licitatório. Essas exigências, longe de 

comprometerem a competição, visam, de fato, assegurar que os participantes selecionados possuam a 

expertise necessária para atender aos requisitos qualitativos e técnicos exigidos. Ademais, a promoção 

de garantias mínimas, conforme estabelecido nos dispositivos legais pertinentes, especialmente nos 

artigos 46 e 47 do Regulamento de Licitações da CESAN, revela o comprometimento da instituição em 

assegurar a capacidade prévia dos potenciais contratados para cumprir as obrigações contratuais de 

forma eficaz. 

Diante desse contexto, não há margem para abalar a confiança na competência da CESAN 

para elaborar o edital e analisar a documentação técnica, evidenciando que não existem razões plausíveis, 

principalmente levando em conta a ausência de argumentos da recorrente, para desacreditar a decisão 
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já tomada pela comissão. A qualificação apresentada é suficiente e condizente com as necessidades do 

processo licitatório, fortalecendo a idoneidade e a eficiência do certame. 

Diante do exposto, confiamos que esta Comissão de Licitação manterá a decisão que declarou 

como vencedora do certame esta empresa recorrida, pois acertada. 

4. DO PEDIDO: 

 Ante o exposto, considerando as disposições constantes da Lei e do Edital, a Doutrina e a 

Jurisprudência aplicáveis ao caso, REQUER-SE seja negado provimento ao Recurso Administrativo ora 

impugnado, conferindo-se o seu regular processamento, nos termos da Lei. 

Nesses termos, pede e espera deferimento. 

 

 

Porto Alegre, 26 de fevereiro de 2024. 

 
 
 
 
 

_________________________________________ 
SANTIAGO ENGENHARIA LTDA. 

p.p BERNARDO ROCHA AYALA RODRIGUES 
CPF 837.288.640-72 
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